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Estado do Piauí 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, s/n, Centro 

SÃO <:.«?~~ALO Gabinete da Presidência 

que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional; 

m - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar 
ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

Art. 4°. Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 os seguintes servidores: 

I - Agente de Contratação: 

a) CARLOS RAIMUNDO PIRES DE LIMA, RG: 4.318.814 SSP PI, CPF: 
072.501.373-79. 

DO PREGOEIRO 

Art. 5°. Em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro, que será auxiliado pela equipe de apoio nomeada no 
art. 4°, II, "a" e "b". 

Art. 6°. Fica nomeado Pregoeiro da Cãmara Municipal de São Gonçalo do Piauí-PI, o 
servidor CARLOS RAIMUNDO PIRES DE LIMA, RG: 4.318.814 SSP PI, CPF: 
072.501.373-79. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7". Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou conhecimentos 
específicos na área de licitações e contratos administrativos, os servidores nomeados 
conforme o artigo anterior, continuarão exercendo as suas funções. 

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por afixação em local de 

costume. 

-~~-CAMPOI.MCODONÚ 

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2023. 

Leide Cleia de Sousa Mota 
Presidente 

ld:12526833B1662679 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00/2023 - [AUDIOVISUAL LPG 2023] EDITAL 
DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

Este Edital é rea lizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história 
do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia 
de Covid-19, que limitou severa1nente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado 
pela doença. 

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Campo Largo - PI toma público o presente 
edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 1 1.525/2023 e 
no Decreto 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e reg ionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, 
de l l de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16. 

! . OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo 1, por meio da 
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar o 
conhecimento da história e das mais diversas formas de manifestações culturais do 
município de Campo Largo - PT. 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 54.897,58 (Cinquenta e 
quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito centavos) dividido entre 
as categorias de apoio descritas no Anexo 1 deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta dos recursos recebidos por através da lei complementar 
195/2022 que teve por meio do projeto de lei nº 155/2023 adequação de orçamento 
anual para a execução dos recursos por meio deste chamamento público 

2.3. Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibi lidade 
orçamentária suficiente. 
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3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1. Pode se inscrever neste Edital produtores do seguimento da cultura/audiovisual 
que já estejam há pelo menos 3 anos em atuação na área do Audiovisual. 

3.2. Podendo ele ser: 

I - Pessoa fí sica ou Microempreendedor individual (MEi) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do 
projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, 
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no 
projeto. 

3.5 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das cond ições de 
participação de todos os proponentes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1. Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

l - Tenham se envolvido direta1nente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, 
nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na elapa de julgamento de recursos; e 

III - Sejam membros do Poder Executivo, Legislativo, do Poder Judiciário, do 
Ministério Público ou do Tribunal de Contas. 

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura não poderá concorrer neste 
Edital para receber recursos do fomento cultural. 

4.3. Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 
apresentar projeto aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1 

S. PRAZO PARA SE INSCREVER 

5. 1. Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7, em 05 dias corridos a partir da data de publicação do 
edital. 
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6. COMO SE INSCREVER 

6.1 O proponente deve cadastrar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 
de maneira presencial na Prefeitura Municipal de Campo Largo. 

6.2 O proponente deve cadastrar a seguinte documentação para formali zar sua 
inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Currículo do proponente; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito confonne Anexo 1~ quando bouver; 

f) . Outros documentos que o proponente julgar neces ário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto. 

g) Comprovação de tempo de atuação de no mínimo 5 anos na área do Audiovisual. 

h) Atestado de capacidade técnica fornec ido por órgão públicos e privados atestando a 
capacidade técnica que o proponente tem de realizar o objeto deste edital. 

6.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

6.4 Os Proponente poderão concorrer neste edital em todas as categorias desde que 
apresente a documentação exigida comprovando a capacidade de execução. 

6.5. Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 3 
meses. 

6.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 
comunicação. 

6.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

6.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

7. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

7. 1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 
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7.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade 
de detalhamento por item de despesa, conforme § 1° do art. 24 do Decreto 
11.453/2023. 

7.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com 
tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores 
praticados no mercado. 

7.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações especificas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

7.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

7.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 

7.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

8. ACESSIBILIDADE 

8. 1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade tisica, atirudinal e 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, 
nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

1 - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibil idade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibil idade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibi li zados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
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8.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

li - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

Ili - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

8.3. Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa fina lidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

8.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 8.3 pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 

I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de 
projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra 
audiovisual; ou 

II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade 
compatíveis com as características do objeto cultural. 

8.5. Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se 
integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do 
item 8.4 quando a produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, 
audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 

8.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual 
mínimo de 10% é inaplicável. 

9. CONTRAPARTIDA 

9.1. Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida 
social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a 
realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a 
acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da 
localidade. 

9 .2. As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas 
a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao 
estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001. 

9.3. As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até o término da execução do projeto. 
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10. ETAPAS DO EDITAL 

10.1 A seleção dos projetos submetidos a este Ed.ital será composta das seguintes 
etapas: 

1 - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por 
comissão de seleção; e 

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, 
descritos no tópico 14. 

11. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

1 1. 1 Entende-se por "Analise de mérito cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 

11.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação 
aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A ponruação de cada projeto é 
atribuída em função desta comparação. 

11.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada 
pelo conselho municipal de cu ltura. 

11.4. Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de 
avaliação nos quais: 

1 - Tenham interesse direto na matéria; 

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações 
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

15 .6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

1 1 .6. Para esta seleção, serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no 
Anexo Ili. 

11 .7. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à comissão 
de avaliação projetos culturais. 
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11.8. Os recursos de que tratam o item 12. 18 deverão ser apresentados no prazo de 3 
dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da 
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

11.9. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

11.10. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural 
será divulgado no Diário Oficial do Municípios. 

12. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

12.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria. 

12.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos 
remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de audiovisual. 

13. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

13.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo máximo de 03 dias úteis, apresentar os seguintes 
documentos, conforme sua natureza j uridica: 

13.1.1 PESSOA FÍSICA 

1 - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União; 
li - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pelos órgãos competentes. 

li - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

IV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relatívas ã 
residência ou de declaração assinada pelo agente culrural. 

13.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 

I - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

li - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

13.1.2 PESSOA JURÍDICA 

1 - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

li - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 
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Ili - certidão negat iva de fa lê nc ia e recu peração j ud icial, expedid a pelo Trib u nal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

N - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

V - certidões negativas de débitos estaduais e m un icipais, expedidas pelos órgãos 
competentes 

V I - certificado de regu laridade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS; 

V TJ - certidão negativa de débitos trabalh istas - CNOT, emitida no site do Tribunal 
Superio r do T ra ba lho; 

13.2 As certidões posit ivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desd e que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar ins trume ntos 
j u rídicos com a admin istração pública. 

13.3 Contra a dec isão da fase d e habilitação, caberá rec urso fu ndamentado e 
específico d estinado ao poder executivo julgar e decid i_r. 

13.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresen tados no prazo de 3 d ias 
úteis a contar d a publicação do resu lta do, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia úti l posterior à p ub licação, não cabendo recurso a dm inistrativo da 
decisão após esta fase. 

13.5 O s recursos apresentados após o prazo não serão avaliados . 

13.6 Caso o proponen te esteja em dé b ito com o ente público responsável pela seleção 
e com a União não será possíve l o recebimento dos recursos de que trata este Edita.l. 

14 . ASS íNA T U RA DO T E RMO D E E X ECUÇÃO CULTU RAL E 
RECEBIM ENTO DOS RECUR S O S 

14. 1. Finalizada a fase de ha bilitação, o agente cultural contemp lado será convocado a 
a ssinar o Termo de Execução do projeto 

14.2 O Termo de Execução C u ltu ral cor responde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultura] se lecionado neste Edi ta l e pela Prefeitura Municipal de Campo Largo -
PI contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

14.3 Após a assinatura do Termo de E xecução Cu ltura l, o agente c u ltura] receberá os 
recursos em conta bancár ia, em parce la única no valor tota l do seu projeto no prazo 
máximo de l O d ias úteis. 

14.4 A a ssinatura do Tenno de Execução C ultura l e o recebimento do apoio e s tão 
cond ic ionados à exis tência d e disponibilidade o rçamentár ia e fi nan ceira, 
c aracterizando a seleção como expectativa de d ireito do proponente . -~~--~~:-
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lS. DIVULG AÇÃO DOS PROJ ETO S 

15. 1. O s produto artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exib irão as 
marcas do Governo federa l, de acordo com as orientações técnicas do manual de 
aplicação de marcas divulgado pelo M inis té rio da Cultura. 

15.2 O material de d ivulgação dos proj e tos e seus produtos será disponibi lizado e m 
formatos acessíveis a pessoas com d e fic iência e conterá informações sobre os recursos 
de a ce ssibil idade dispon ibil izados. 

15 .3 O material d e divulgação dos proje tos d e ve te r caráter educativo, informativo ou 
de orientação social , e não pode conter nomes, s ímbolos o u imagens que caracterizem 
promoção pessoa l. 

16. MON IT ORAMENTO E A VALI A ÇÃO D E RES ULT ADOS 

16. l . O s procedimentos de m onitoramento e avaliação dos projetos c ul tu rais 
conte mplad os, assim como pres tação d e in formação à administração pública, 
observarão o Decreto l l.453/20 23 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanis mos de fomento do s is te ma d e fi nanciamento à cultu ra. observadas às 
exigências lega is de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

16.2 O agente c u ltura l d eve pres tar contas por meio da a presentação do R e latório 
Final de Execução do Objeto. O Relatório Fina l de Execução do Objeto deve ser 
apresentado a té 31 de dezembro de 2024 a contar da data do recebimento do recurso 
em conta. 

17. D I S POS I Ç Õ ES FINAIS 

t 7. l O acom panh an1ento de todas as e tapas des te Edita l e a observân cia quanto aos 
prazos serão de in teira responsabi lidade dos proponentes. 

17 .2. Demais in formações podem ser obtidas através da CPL na Prefeitura Municipal 
d e ampo Largo. 

17 .3. Eventuais irregularidades relaciona das aos requis itos d e participação, 
consta tadas a qualquer tempo, implicarão na descla ssificação do proponente. 

t 7.4 O proponente será o único responsáve l pela veracidade da propos ta e 
documentos encaminhados, isentando o m unicípio de q ua lquer responsabilidade c iv il 
o u pena l. 

t 7.7 O apoio concedido por meio des te Edi tal poderá ser acumulado com recursos 
captados por m e io de leis de incentivo fi sca l e outros programas e/ou a poios federa is. 
estaduais e mun icipais. 

17 .8 A inscrição implica no conh ecimento e concordância dos termos e condições 
previs tos neste Edital , na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no 
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Dec reto 1 1 .525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decr eto 1 1 .453/2023 (Decreto d e 
F o men to) . 

17 .9 O res u ltado d o chamamen to público regido p o r e s te E dita l te r á va l idade até 60 
dias . 

17. J O Co1npõcn1 es t e E di tu l os segu intes nncxos: 

Anexo 1 - Categor ias d e apo io; 

Anexo U - Formulá rio d e lnscriçilo/P lemo d e Trabalho; 

Anexo IH - Critérios d e seleção 

Gabi n e t e du Pre feituru M u nicipul d e Cnmpo Largo do Piau i ( PI). 2 1 d e d ezembr o d e 
2023. 

ESTADO DO PIAUÍ •~'l• .,;a~. 
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ANEXOI 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 54.897,58 (Cinquenta e quatro mil 
oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito centavos) distribuídos da 
seguinte forma: 

a). Até R$ 37.009,78 (Trinta e sete mi l nove rea is e setenta e oito centavos) para apoio 
a produção de um documentário geral sobre a história do município de ltaueira - PI 

b) . Até R$ 9.341 ,15 (Nove mil trezentos e quarenta e um reais e quinze centavos) para 
apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua 

c). Até R$ 4.689,83 (Quatro mi l seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e três 
centavos) para apoio à realização de ação de Formação Audiovisual. 

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
A) Inciso 1 do art . 6° da LPC: apoio a produção de obras a udiovisuais, de curta-metragem 
e/ou videoclipe 

Produção de documentário modalidade curta metragem: 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curta-metragem com 
duração de até 60 minutos da modalidade documentário. 

B) Inciso II do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Cinema Itinerante 
ou Cinema de Rua 

Apoio à realização de ação de C inema Itinerante: 

Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública cultural que 
visa levar a experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso 
limitado a salas de cinema convencionais. Por meio de um cinema móvel, equipado 
com projeção e som de qualidade, é possível levar fi lmes de diferentes gêneros e 
estilos a loca.is distantes, como áreas rura is, periferias urbanas e comunidades 
carentes, criando oportunidades para que as pessoas se engajem com a sétima arte. 

Apoio à realização de ação de Cinema de Rua: 

Para este edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras 
audiovisuais para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em 
equipamentos móveis, de modo gratui to. 

-~~~ -~~-Ptete1t11,. M1,111lclpo,lff 
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C) Inciso III do art. 6° da LPG: apoio à realização de ação de Formação 
Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes 

Apoio à realização de ação de Formação A udiovisua l 

Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o 
desenvolvimento de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na 
área audiovisual. Esse tipo de fomento tem como objetivo promover o aprimoramento 
das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular 
a formação de novos talentos. 

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 

Deverá ser a presenta do: 

1 - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e 

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

QUANTIDADE 
CATEGORIAS TOTAL D E 

VAGAS 

lnciso l i LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 1 
de curta-metragem 

Inciso 11 1 Apoio à realização 
de ação de Cinema Itinerante 1 
ou Cinema de Rua 

Inciso Ili I Ação de Fonnação 
1 

Audiovisual 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

l. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa fisica ou pessoa jurídica? 

( ) Pessoa Física 

VALOR VALOR TOTAL 
MÁXIMO POR DA 
PROJETO CATEGORIA 

R$ 37.009,78 R$ 37.009,78 

R$ 9.34 1,15 R$ 9.341 ,15 

R$ 4.689,83 R$ 4.689,83 
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( ) Pessoa Jurídica 

PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Você reside em quais dessas áreas? 

) Zona urbana 

) Zona rural 

) Área de vulnerabilidade social 

) Unidades habitacionais 

) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

) Comunidades qui lombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares) 

( ) Território de povos e comunidades tradicionais. 

Pertence a alguma comunidade tradicional'! 

) Não pertenço a comun.idade tradicional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 
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( ) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesanais 

) Povos de Terreiro 

( ) Quilombolas 

( ) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Transgênero 

) Pessoa Não Binária 

) Não informar 

Raça, cor ou etnia: 

) Branca 

( ) Preta 

) Parda 

( ) Indígena 

( ) Amarela 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

) Sim 

)Não 

Caso tenha marcado "sim" , qual tipo de deficiência? 

( ) Auditiva 

JiB 
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) Física 

) Intelectual 

( ) Múltipla 

( ) Visual 

Qual o seu grau de escolaridade? 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Incompleto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino Médio Completo 

) Curso Técnico Completo 

) Ensino Superior Incompleto 

) Ensino Superior Completo 

) Pós Graduação Completo 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos 
últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma mCdia das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

) Nenhuma renda. 

) Até I salário mínimo 

) De l a 3 salários mínimos 

) De 3 a 5 salários m.inimos 

) De 5 a 8 salários mínimos 

) De 8 a I O salários mini mos 

) Acima de l O salários mínimos 

Você é beneficiário de algum programa social? 

( )Não 

( ) Bolsa famíl ia 

-~~~ -~~-Ptete1t .. ,. M .... lclplolff 
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) Beneficio de Prestação Continuada 

) Programa de Erradicação do Trabalho In fantil 

) Garantia-Safra 

( ) Seguro-Defeso 

( ) Outro 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afin s. 

) Produtor(a) 

) Gestor(a) 

) Técnico(a) 

) Consu ltor(a), Pesquisador(a) e afins. 

______________________ Outro(a)s 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

Gênero do representante legal 
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) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Transgênero 

) Não BináriaBinârie 

) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

) Branca 

( ) Preta 

( ) Parda 

) Amarela 

( ) Indígena 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

) Sim 

( ) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

) Auditiva 

) Física 

( ) Intelectual 

( ) Múltipla 

( ) Visual 

Escolaridade do representante legal 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Incompleto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino Médio Completo 

•~l• ESTADO DO PIAUÍ -~~-... -u,.M .... !clpald• 
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) Curso Técnico completo 

) Ensino Superior Incompleto 

) Ensino Superior Completo 

) Pós Graduação completo 

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de 
realização.) 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; 
Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão 
do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de 
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com 
deficiência, etc) 
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Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidade arquitetônica: 

) rotas acessiveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

( ) piso tátil; 

) rampas; 

) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

) corrimãos e guarda-corpos; 

) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com defi ciência; 

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

( ) assentos para pessoas obesas; 

( ) iluminação adequada; 

( ) Outra _______ _ 

Acessibilidade comunicacional: 

) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

) o sistema Braille; 

) o sistema de sinalização ou comunicação tátil ; 

) a audiodescrição; 

( ) as legendas; 

) a linguagem simples; 

) textos adaptados para leitores de tela; e 

( ) Outra ____________ _ 

Acessibilidade atitudinal: 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profi ssionais com defi ciência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural; 
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( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultural; e 

) outras medidas que visem a eliminação de ati tudes capacitistas. 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

Equipe 

Informe quais são os profi ssionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

do o 
sionnl/empresn o 

no 
NPJ com deficiência? 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

~ade Geral lição 11 

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais. 
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Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e 
onde será realizada. 

P rojeto possui recursos fi nanceiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, 
patrocinio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, infonne a previsão de 
valores e onde serão empregados no projeto.) 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(lnfonne a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas. 

içilo do flcativa ade de medlda unitário ntidade total ência de preço 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encam_inhe junto a esse formu lário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 

Roteiro completo de execução do projeto 

ANEXO fll 

CRITtRJOS UTILIZADOS NA A V ALI AÇÃO DE MtRITO CULTURAL 
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As comissões de seleção atribuirão notas de O a I O pontos a cada um dos critérios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

ÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

ficação 
içílo do Critêrio 

ação 
itério "ª 

~ade do Projeto - Coerência do objeto, objelivos, justltlcatlva e 
do projeto - A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 

ação. se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo coerência, 
ando o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível visualizar de 
clara os resultados que serão obtidos. 

~ncia da ação proposta par a o cenário. A análise deverá considerar, 
fins de avaliação e valoração, se a ação contribui para o 
ecimento e valorização da cultura do município. 

tos de Integração comu nitária na ação proposta pelo projeto -
~era-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
os de integração comunitária, cm relação ao impacto social para a 
ião de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
ca vulnerabilidade econômica/social. 

ncia da planilha orçamentária e do cronograma de execução às 
, resul tados e desdobramentos do projeto proposto - A análise 
avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto sob o pOnto de vista 

stos previstos na planilha orçamentária, sua execução e a adequação 
eto. metas e objetivos previstos. Também deverá ser considerada para 
b avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades dos 
elacionados na planilha orçamentária do projeto. 

ncia do Plano de Divulgação ao Cronogr ama, Objetivos e Metas 
ojeto pr oposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade 

:a e comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as 
gias, midias e materiais apresentados, bem como a capacidade de 
á-los. 
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ati b il idade da ficha técn ica com as atividades desen volvidas - A 
~ deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo 
p e artistico, verificando a coerência ou não cm re lação âs atribuições 
erão executadas por e les no projeto (para esta ava liação serão 
crados os currículos dos membros da ficha téc nica). 

ória artística e cultural do proponente - Serã considerado para fin s 
lise a carreira do proponente, com base no curriculo e comprovações 
as juntamente com a propos ta 

apartlda - Será ava liado o inte resse público da execução da 
partida proposta pelo age nte c ultural 

~nios/Contratos com órgãos p úblicos - Será ava li ado se o 
~ente jã realizou algum convênio ou contratos realizados com órgãos 
os, isso toma proporciona mais segurança para a execução d o recurso 

maiores problemas como, multas e atrasos nas prestações de conta e 
~ão do objeto. 

UAÇÃO TOTAL: 

líiJ 

A pontuação final de cada candidatura será d e finida por consenso da comissão de 
aval iação do projeto. 

Os critérios gerais são e liminatórios, de modo que, o ageme cul tural que receber 
pontuação O em a lgum dos c ri térios será desc lass ificado do Ed_i taL 

O s bô nus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de 
modo que a pontuação O cm a lgum d os pontos bônus não desc lass ifica o proponente. 

Em caso d e empate , serão utilizados para fins d e c lassificação dos projetos a maior 
nota nos critérios de acordo com a o rdem abaixo definida: A , B, C , D, E, F, G,H 
respectivamente. 

Caso nenhum dos critérios ac ima e lencados seja capaz de promove r o desempate 
serão adotados critérios de desempate n a ordem a seguir: Maio tempo de a tuação no seguimento 
do projeto 

Serão conside rados aptos os projetos que rece berem nota final igua l ou s uperior a 
50 pontos. 

Serão desclass ificados os projetos que: 

I - receberam nota O em qualquer dos c ritérios obrigató rios; 

li - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, e tnfa, gênero, cor, idade o u 
o utras fonnas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV 
do caput do a rt. 3° da Consti tui ção, garantidos o contraditório e a a mpla defesa. 
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A fa ls idade de informações acarretará desclassi ficação , podendo ensejar, ainda, a aplicação 
de sanções administrativas ou criminais. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/20 23 [OUTRAS ÁREAS D A 
CULTURA LPG 2023] E D ITAL D E SELEÇÃO DE PROJETO S PARA 
F IRMAR TERMO D E EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS D A 
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - O UTRAS 
ÁREAS D A CULTURA 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da 
Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da 
história do Brasi1 e simboliza o processo de resistência da c1asse artística durante a 
pandemia de Covid-19, que limüou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista s ímbolo da categoria, vitimado 
pela doença. 

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Campo Largo - PI torna público o presente 
edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 . 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com 
a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n º 
1 1.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo 
Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

1. O BJETO 

1. 1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para a realização da T 
mostra Cultural de Campo Largo para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com 
o objetivo de incentivar o conhecimento da história e das mais diversas formas de 
manifestações culturais do município de Campo Largo - PI. 

2 . VALORES 

2 .1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 22.238,26 (Vinte e dois 
mil duzentos e trinta e oito reais e v inte e seis centavos) dividido entre as 
categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital. 

2 .2 A despesa correrá à conta dos recursos recebidos por através da lei 
complementar 195/2022 que teve por meio do projeto de lei n º 565, de 20 de 
dezembro de 2023 a adequação de orçamento anual para a execução dos recursos 
por meio deste chamamento _público 
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